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IMPUGNAÇÃO AO PE90024/2025 - TJ/AM
'Marcela de Cassia Azevedo de Carvalho' via Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br> 26 de agosto de 2025 às 15:59
Responder a: Marcela de Cassia Azevedo de Carvalho <m.carvalho@techscan.com.br>
Para: Licitação <licitacao@techscan.com.br>, "colic@tjam.jus.br" <colic@tjam.jus.br>

Prezado Sr. Agente de contratação, boa tarde.

Servimo-nos do presente, para encaminhar impugnação ao PE90024/2025.

Sendo o que nos competia para o momento, agradecemos pela atenção e aguardamos por vossa prudente análise.

At.te.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO AMAZONAS 

 

  

Pregão Eletrônico nº 024/2025 

Número Comprasnet: 90024/2025 
Processo Administrativo nº 2025/000019982-00 

 

 

 

TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado 

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 06.083.148/0001-13, com sede na Rua 

Conselheiro João Alfredo, n. 247, Macuco, Santos, SP, Santos, SP, Cep. 11015-220, vem 

mui respeitosamente à presença de V. Sa. apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelos 

seguintes fatos e fundamentos.  

 

1-TEMPESTIVIDADE 

Primeiramente, não é demais consignar que a sessão do pregão está marcada para o dia 

29/08/2025 (6ª Feira), às 10:00 horas (horário de Brasília). 

 

E o Edital, em seu item 4.1, dispõe claramente sobre o prazo para apresentação de 

impugnação, o qual seja: 3 (três) dias úteis antes da data da sessão pública, exatamente 

nos termos do artigo 164, da Lei 14133/2021: 

 

CLÁUSULA QUARTA -DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, a encerrar em 26/08/2025, às 

15h (horário de Brasília/DF), qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório deste pregão mediante 

petição, que deverá obrigatoriamente conter a 

identificação da Impugnante (CPF/CNPJ), a ser enviada 

para o endereço eletrônico colic@tjam.jus.br. 

4.2. O pedido de esclarecimento, mediante petição, que 

deverá obrigatoriamente conter a identificação do 

Interessado (CPF/CNPJ), deve ser enviado ao(à) 

Pregoeiro(a), em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, a encerrar em 

26/08/2025, às 15h (horário de Brasília/DF), para o 

endereço eletrônico colic@tjam.jus.br. 
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4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 

Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame. 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido 

de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
 Seguindo a regra geral de contagem de prazos, disposta no artigo 183, da Lei/ 
14133/2021, exclui-se o dia do começo (29/08/2025) e retroagindo-se 3 dias úteis, 
inclui-se o termo final de vencimento (26/08/2025).  
 
Caso na data de vencimento do prazo final não haja expediente nesse I. Órgão, então a 

data de vencimento do prazo restará prorrogada para o dia útil subsequente com 

expediente. 

 

Deste modo, tendo sido a presente impugnação, devidamente assinada pelo 

representante legal da empresa e apresentada até o dia 26/08/2025, deverá ser 

conhecida, posto que tempestiva. 

 

2-NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PREGÃO 

Tendo sido apresentada tempestivamente e firmada por representante legal da 
empresa, o conhecimento da presente impugnação culminará, seguramente, no 
ACOLHIMENTO da impugnação.  
 
Deste modo, em atendimento ao comando art. 164, parágrafo único, da Lei 14133/2021, 

espera-se pela resposta desse I. Órgão, com o sobrestamento da sessão pública 

designada para o dia 29/08/2025, publicação de novo instrumento convocatório e 

designação de nova data para realização do pregão eletrônico, observando-se o 

interregno mínimo de 8 (oito) dias úteis entre a publicação do novo Edital e a data da 

sessão pública, nos exatos termos do artigo 55, inciso I, alínea a, da Lei 14133/2021 
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3-QUESTÕES A SEREM REVISTAS NO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1- DA GARANTIA DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

O item 6.7.1 do TR determina que os serviços e peças terão as seguintes garantias: 

 

 

 

Destaque-se, que como serviços prestados, temos as manutenções preventivas e 

corretivas. 

 

Entende-se por MANUTENÇÃO PREVENTIVA: aquela previamente programada, que 

tem por objetivo, manter os equipamentos dentro de condições normais de 

funcionamento com o objetivo de reduzir ocorrências por defeitos, fadigas, desgastes, 

pane, envelhecimento peças e/ou componentes, constituindo tais serviços em ajustes, 

verificações, regulagem, limpeza de componentes eletrônicos e mecânicos, além da 

limpeza interna dos equipamentos. 

 

Este tipo de manutenção, é efetuado com a intenção de reduzir a probabilidade de falha 

ou degradação do equipamento, através de intervenção prevista, preparada e 

programada antes da data provável do aparecimento de falha, ou seja, é o conjunto de 

serviços de inspeções sistemáticas, ajustes, conservação e eliminação de defeitos, 

visando evitar falhas/paralizações. 

 

Tal serviço, NÃO PODE SER ALVO DE GARANTIA, visto ser de caráter preventivo, onde já 

existe uma previsão para a próxima visita e execução. 

 

Já a MANUTENÇÃO CORRETIVA é: aquela não previamente programada, em que são 

realizados serviços de reparos para eliminar defeitos ocorridos sob condições de 

utilização dos equipamentos, a ser realizada em pontos identificados após o sistema ter 

sido diagnosticado, bem como teste após reparo, para promover o seu perfeito 

funcionamento. Este tipo de manutenção consiste em substituir peças ou componentes 

com defeitos, fadigas ou desgastes, que levaram o equipamento a uma parada, por 

ocorrências de falhas em partes integrantes de seus componentes, ou seja, é o conjunto 

de serviços executados em equipamentos em pane, normalmente esses serviços são 

executados em caráter emergencial sem planejamento. 

 

Logo, o serviço que DEVE SER ALVO DE GARANTIA é o serviço de MANUTENÇÃO 

CORRETIVA, já que, se houver reincidência do mesmo defeito, no mesmo componente 
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que foi alvo da manutenção corretiva, em um período estabelecido, DEVE a Contratada 

refazer o serviço executado sem ônus a Contratante. 

 

Urge salientar, que o prazo de garantia de 12 meses fixado para as manutenções 

corretivas/preventivas se revela demasiadamente extenso, além de contrariar as 

permissivas legais em diversos procedimentos licitatórios e a praxe do mercado, bem 

como fará com que o custo dos serviços seja elevado, pois é evidente que o prazo de 

garantia guarda relação direta com o preço dos serviços, culminando em PREJUÍZO AO 

ERÁRIO, o que certamente não é a intenção desta Comissão. 

 

Vejamos o que diz o artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor, que limita o prazo 

de 90 dias para o fornecimento de garantia: 

 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de 

fácil constatação caduca em: 

I - Trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e 

de produtos não duráveis; 

II - Noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço 

e de produtos duráveis. 

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da 

entrega efetiva do produto ou do término da execução 

dos serviços. 

 

Pois bem, tal como define o Código de Defesa do Consumidor, é a praxe do mercado 

definir a garantia de 90 DIAS em caso de fornecimento de serviços, o que é o caso do 

certame. 

 

Observe, Sr. Pregoeiro, que o prazo fixado pelo Código de Defesa do Consumidor é 

amplamente utilizado, quando se diz respeito à garantia de serviços prestados e peças. 

 

• Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2018 - STF: 

 

4. GARANTIA 

4.1. Os serviços executados pela CONTRATADA terão 

garantia de 90 (noventa) dias, a contar do atesto dos 

serviços. 
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• Edital do Pregão Eletrônico nº 234/2020 - Secretaria de Estado da Administração 

– SERGIPE: 

g) Garantia de 90 dias dos serviços executados (mão-de 

obra e peças). 

 

• Edital do Pregão Eletrônico nº 84/2022 – Justiça Federal de 1º Grau em São 

Paulo: 

7.Garantia do Objeto 

7.1.O serviço prestado terá garantia mínima de 90 dias 

consoante art. 26, II, CDC acrescida daquela oferecida 

pela CONTRATADA, se houver. 

7.2.As peças substituídas de baixo custo terão a garantia 

de, no mínimo 90 dias. 

7.3.As peças de alto custo terão garantia de 90 dias, ou 

mais se oferecida pelo fabricante.  

 

Deste modo, espera-se pela revisão do instrumento convocatório para: 

 

a) Alterar a redação do item 6.7.1, do TR, sendo prevista garantia APENAS ÀS PEÇAS 

E MANUTENÇÕES CORRETIVAS. 

 

b) Retificar o item 6.7.1 do TR, a fim de retificar o prazo da garantia sobre os 

serviços, deixando-o condizente o prazo fixado no Código de Defesa do 

Consumidor e a praxe de mercado, ou seja, fixando-o em 90 (noventa) dias. 

 

3.2- DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ITEM 2.7 DO TR:  

Analisando-se o instrumento convocatório verificou-se que esta Administração 

pretende a contratação de empresa para prestar serviços de manutenção (preventiva e 

corretiva com fornecimento de peças) para equipamentos de inspeção de bagagens por 

raios-x. 

 

Ocorre que no item 2.7.5 do TR, que as licitantes e os serviços estejam de acordo com 

as normas e regulamentações aplicáveis, sendo mencionadas: 

 

2.7.5. Norma NILECJ-STD-0601 e NILECJ-STD-601.00 (nível 

3 e 4), que estabelecem critérios de desempenho para 

equipamentos de detecção; 

 

2.7.6. Norma ASTM F792-01, que trata de diretrizes para 

sistemas de inspeção por imagem; 
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2.7.8. Posição Regulatória 3.01/001 – Critérios de 

Exclusão, Isenção e Dispensa de Requisitos de Proteção 

Radiológica; 

 

2.7.9. Normas EN 50081-1 e EN 50082-1 – 

Compatibilidade eletromagnética (emissão e imunidade); 

 

2.7.5. Normas do INMETRO e da ANVISA no que couber; 

 

Inicialmente, não é demais consignar que o escopo do certame é a manutenção 

preventiva e corretiva (com fornecimento de peças) de equipamentos de inspeção de 

bagagens por raios-x. 

 

Ocorre que, no momento da confecção do TR, esta Administração considerou algumas 

normas que NÃO SÃO APLICÁVEIS AO ESCOPO DO CONTRATO, senão vejamos: 

 

a) Norma NILECJ-STD-0601 e NILECJ-STD-601.00 (nível 3 e 4), que estabelecem 

critérios de desempenho para equipamentos de detecção; 

Analisando-se a norma exigida, temos que esta se refere ao desempenho do 

equipamento, sendo certo que, tal norma é inerente ao equipamento e 

condicionada ao seu fornecimento e não à sua manutenção. 

 

Desta feita, temos que a Noma NILECJ-STD-0601 e NILECJ-STD-601.00 (nível 3 e 4) 

NÃO PODE SER EXIGIDA NA MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, podendo apenas e 

tão somente exigida no MOMENTO DE AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO, visto que, 

trata-se de critérios de desempenho de cada equipamento, devendo ser 

comprovado apenas pelo fabricante ou seu distribuidor. 

 

b) 2.7.6. Norma ASTM F792-01, que trata de diretrizes para sistemas de inspeção 

por imagem 

 

A norma supramencionada refere-se ao sistema de detecção e desempenho de 

cada equipamento, sendo certo que, tal norma é inerente ao equipamento e 

condicionada ao seu fornecimento e não à sua manutenção. 

 

Por oportuno mencionar que, eventualmente, a empresa contratada para a 

manutenção dos equipamentos poderá realizar testes, com o objetivo de checar a 

correta calibração do equipamento e sua detecção, de acordo com os corpos de 

prova contidos nas maletas de teste ASTM F792-01, entretanto, caso a detecção de 

cada equipamento não atenda aos anseios desta Administração, a contratada não 
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poderá alterar qualquer característica do equipamento, visto que tal alteração 

apenas pode ser realizada por seu fabricante. 

 

c) 2.7.5. Normas do INMETRO e da ANVISA  

Em que pese a exigência supramencionada, não há qualquer razão que a justifique, 

senão vejamos.  

 

De acordo com a Portaria nº 384, de 18 de dezembro de 2020, emitida pelo INMETRO 
elenca quais os equipamentos de raios-x que são passiveis de registro no INMETRO: 
 

 
 

O próprio INMETRO indica em seu sítio quais os produtos e serviços passiveis de registro:  

https://registro.inmetro.gov.br/objetos/ 

 

-Pesquisa realizada com o termo “inspeção”:  

https://registro.inmetro.gov.br/objetos/
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-Pesquisa realizada com o termo “raios”: 
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-Pesquisa realizada com o termo “manutenção”: 

 
 
Assim, temos que o INMETRO/ANVISA apenas emitem registro/certificação para 
equipamentos de raios-x com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou 
fisioterápica, que sejam utilizados para diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
monitoração de seres humanos ou equipamentos com finalidade estética, o que NÃO É 
O CASO DO OBJETO LICITADO. 
  
Observe, que NÃO HÁ NO INMETRO qualquer empresa registrada para a manutenção 
de equipamentos de inspeção de bagagens.  
 
Não é demais consignar, que os equipamentos de inspeção de bagagens por raios-x por 
força das Leis 4.118/62, 6.189/74 e 7.781/89, submetem-se à CNEN – Comissão Nacional 
de Energia Nuclear, que é a responsável por baixar diretrizes específicas para segurança 
nuclear e proteção radiológica, estabelecer normas de segurança, de modo a minimizar 
os riscos associados ao emprego das radiações ionizantes para fins pacíficos, 
contribuindo, assim, para a proteção dos trabalhadores, da população em geral e do 
meio ambiente.  
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Portanto, a Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN exige, que os serviços de 
fornecimento, instalação e manutenção de equipamentos de raios X, apenas sejam 
prestados por empresas que tenham autorização para desempenharem tais atividades, 
conforme descrito no Guia para o licenciamento da prática de Manutenção de 
Equipamentos da área de Segurança:  
 

 
 
Apenas a título de esclarecimento, quando menciona INSTALAÇÃO, a CNEN se refere a 
local destinado à realização de uma prática, tal local, pode ser empresa (ora chamada 
de licitante), o estabelecimento (presidio, tribunal, entre outros).  
Por disposição expressa da Resolução CNEN 166, de 2014, publicada no DOU em 
29.04.2014 (Norma CNEN 6.02):  
 

"... espaço físico, local, sala, prédio ou edificação de 
qualquer tipo onde pessoa jurídica, legalmente 
constituída, utilize, produza, processe, distribua ou 
armazene fontes de radiação ionizante".  

 
O artigo 7º da referida Resolução é claro ao dispor:  

Art. 7º As pessoas jurídicas que desejarem operar 
instalações radiativas devem requerer, previamente ao 
início de suas atividades, as devidas autorizações junto à 
CNEN, em conformidade com esta Norma.  

 
Por conseguinte, toda e qualquer instalação radioativa que se enquadre dentro do 
contexto acima precisa atender aos requisitos descritos na Resolução CNEN 166/14 
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(Norma CNEN NN 6.02) e demais normas específicas expedidas pela CNEN.  
 
Quanto às atividades de manutenção, segundo a Norma ABNT NBR 5462 - 
Manutenabilidade e Confiabilidade:  
 

“...Função Manutenção: Combinação de todas as ações 
técnicas e administrativas, incluindo as de supervisão, 
destinadas a manter ou recolocar um item em estado no 
qual possa desempenhar uma função requerida”.  

 
A manutenção pode incluir ou não a modificação de um item. Onde item, segundo a 
referida norma, é:  
 

"Qualquer Parte, Componente, Dispositivo, Subsistema, 
Unidade Funcional, Equipamento ou Sistema mesmo que 
possa ser considerado individualmente.”  

 
As pessoas jurídicas que realizam atividades de instalação e manutenção em máquinas 
que contém fontes emissoras de radiação ionizante se enquadram como instalações 
radioativas, conforme Resolução CNEN 166/14 – Publicação: DOU 29.04.2014 (Norma 
CNEN 6.02).  
 
Destarte, a qualificação técnica que deve ser exigida por esta Administração é o ofício 
emitido pela CNEN, atestando que as licitantes possuem autorização para 
fornecer/prestar manutenção em equipamentos de inspeção por raios-x.  
 
Por todo o exposto, de rigor a revisão do edital, excluindo-se toda e qualquer exigência 

que não guarde relação com o objeto licitado (MANUTENÇÃO DE RX), notadamente as 

que determinam que o atendimento à: 

a)  2.7.5. Norma NILECJ-STD-0601 e NILECJ-STD-601.00 (nível 3 e 4), que 

estabelecem critérios de desempenho para equipamentos de detecção; 

b) 2.7.6. Norma ASTM F792-01, que trata de diretrizes para sistemas de 

inspeção por imagem; 

c) 2.7.5. Normas do INMETRO e da ANVISA;.  

 

 

3.3-DA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DANIFICADAS 

O Termo de Referência estabelece que as peças devem ser ORIGINAIS 
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Ocorre que existem, no mercado atual, peças similares, compatíveis com as 

especificações exigidas pelo modelo dos equipamentos de Scanner a serem mantidos, 

que supririam a substituição de modo igualmente eficaz e satisfatório. Algumas, 

inclusive, podendo ser menos custosas que as peças exigidas, possuindo sua 

implementação maior custo-benefício para esta Administração, o que atenderia 

diretamente a finalidade principal deste processo licitatório. 

 

Ademais, de acordo com o PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE, a Administração Pública 

deve preocupar-se em preservar seu patrimônio, com o melhor “custo-benefício”. 

 

Assim, desde que não haja qualquer comprometimento da qualidade e eficácia da 

contratação – o que não haveria posto que as peças teriam, de qualquer forma, que 

observar as determinações específicas dos equipamentos – não existiria óbice ao uso de 

peças de modelo ou marca alternativa, desde que sejam novas (de primeiro uso). 

 

Neste sentido, dispôs o Edital do Pregão Eletrônico DEMAP nº 46/2020: 
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Ainda, existe a possibilidade de haver peças danificadas que não necessariamente 

precisam ser substituídas, sendo passíveis de mero reparo em vez disso. 

 

Ante o exposto, faz-se necessária a retificação do Termo de Referência, de forma que se 
exija que as peças danificadas sejam substituídas por peças originais ou seus 
equivalentes técnicos compatíveis, capazes de atender as especificações do 
equipamento ou, quando possível, sejam devidamente reparadas. 
 
 
4- DOS PEDIDOS 

A – Conhecer da impugnação, posto que tempestiva e apresentada na forma exigida no 

ato convocatório. 

 

B – Determinar, de pronto, a suspensão do pregão designado para o dia 29/08/2025, 

visando garantir que todos os licitantes tenham tempo hábil e legalmente estatuído de 

preparar suas propostas. Com posterior republicação do ato convocatório retificado, 

conforme se espera, garantindo-se a antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis. 

 

C – Determinar a revisão no instrumento convocatório, dos itens supra destacados:  

 

QUESTÃO 1: Revisão do instrumento convocatório para: 

 

a) Alterar a redação do item 6.7.1, do TR, sendo prevista garantia APENAS ÀS PEÇAS 

E MANUTENÇÕES CORRETIVAS. 

 

b) Retificar o item 6.7.1 do TR, a fim de retificar o prazo da garantia sobre os 

serviços, deixando-o condizente o prazo fixado no Código de Defesa do 

Consumidor e a praxe de mercado, ou seja, fixando-o em 90 (noventa) dias. 

 
QUESTÃO 2: Revisão do edital, excluindo-se toda e qualquer exigência que não guarde 

relação com o objeto licitado (MANUTENÇÃO DE RX), notadamente as que determinam 

que o atendimento à: 

a)  2.7.5. Norma NILECJ-STD-0601 e NILECJ-STD-601.00 (nível 3 e 4), que 

estabelecem critérios de desempenho para equipamentos de detecção; 

b) 2.7.6. Norma ASTM F792-01, que trata de diretrizes para sistemas de 

inspeção por imagem; 

c) 2.7.5. Normas do INMETRO e da ANVISA;.  

 

QUESTÃO 3: Retificação do Termo de Referência, de forma que se exija que as peças 
danificadas sejam substituídas por peças originais ou seus equivalentes técnicos 
compatíveis, capazes de atender as especificações do equipamento ou, quando possível, 
sejam devidamente reparadas. 
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D – Promova a intimação dos interessados, notadamente da Impugnante, quanto à 

decisão sobre a presente impugnação, em tempo hábil à formulação das propostas. 

 

Termos em que.  

Pede deferimento. 

 

Santos, 26 de agosto de 2025. 

 

 

______________________________________ 

Marcio Rutigliano Bicudo de Lima Azevedo 

Administrador 
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8º ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL  
TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA. 

 
CNPJ/MF Nº 06.083.148/0001-13 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 633.606.482.117 
NIRE Nº 35.218.761.243 

 
EBCO SYSTEMS LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 40.235.871/0001-09, 
com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo NIRE 
35.216.078.767, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, n. 600, 1º andar, conjuntos 11 
e 12, Itaim Bibi, Cep. 04532-001, neste ato representada na forma de seu contrato social, por seu 
administrador LUIZ CLÁUDIO ARAÚJO DE SOUZA SANTORO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
cédula de identidade RG n. 04.387.435-3 DICRJ e inscrito no CPF 785.668.007-53, residente e domiciliado na 
cidade e estado de São Paulo, na Rua Antônio Aggio, n. 135, apto. 82, Cep. 05713-420.  
 
Na qualidade de única sócia da sociedade empresária limitada unipessoal denominada TECHSCAN 
IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA., com sede na Rua Conselheiro João Alfredo, n. 247, Macuco, na cidade de 
Santos, Estado de São Paulo, Cep. 11015-2200, devidamente registrada na MM. Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o NIRE n. 35.218.761.243 e inscrita no CNPJ/MF sob o n. 06.083.148/0001-13.  
 
Resolve promover a alteração do contrato social de acordo com as seguintes cláusulas:  
 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 
 
Clausula 1º. A única sócia decide aumentar e integralizar o capital social, o qual deixará de ser de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) e passará a ser de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional.  

 
Deste modo, a cláusula 5ª do contrato passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

5. CAPITAL  O capital é de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), dividido em 2.000.000 (dois 
milhões) de quotas, no valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional. 
 

SÓCIO QUOTAS VALOR 
EBCO SYSTEMS LTDA. 2.000.000 R$ 2.000.000,00 

TOTAL 2.000.000 R$ 2.000.000,00 
 
 
Todas as demais cláusulas e condições do seu contrato social não abrangidas pelo presente Instrumento de 
alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte integrante deste para todos os efeitos legais e de 
direito. A única sócia resolve consolidar as cláusulas presentes no contrato social e demais alterações, que 
passam a ter os seguintes termos e condições: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA. 

 
CNPJ/MF Nº 06.083.148/0001-13 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 633.606.482.117 
NIRE 35.218.761.243 

 
1. RAZÃO SOCIAL  A sociedade girará sob a denominação de TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS 

LTDA., revestida na forma do artigo 1.052, da Lei n. 10.406 de 2002, regulando-se pelas normas da 
mesma Lei. Podendo utilizar-  

 
2. SEDE  A sede da sociedade está estabelecida na Rua Conselheiro João Alfredo, Nº 247, Macuco, na 

cidade Santos, Estado de São Paulo, Cep. 11015-220, sendo admitida a abertura e o fechamento de filiais 
e escritório na mesma cidade, ou em quaisquer outras localidades do território nacional. 

 
3. OBJETIVO SOCIAL  A sociedade tem como objetivo social:  

Instalação de máquinas e equipamentos; Importação, exportação, comercialização e aluguel de outras 
máquinas e equipamentos comerciais e industrias, sem operador; Prestação de serviços de assistência 
técnica, reparação e manutenção de equipamentos de informática periféricos e associados; Instalação 
de sistemas de segurança e automação predial e comercial, sem a prestação de serviços de 
monitoramento; Suporte técnico e manutenção em tecnologia da informação; Montagem e instalação 
de cancelas eletrônicas em portos e aeroportos; Manutenção e reparação de aparelhos 
eletrodomésticos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; Instalação de outros 
equipamentos não especificados anteriormente; Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 
segurança do trabalho; Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças. 

4. DURAÇÃO  A sociedade iniciou as suas atividades em 05 de dezembro de 2013 e a sua duração será 
por tempo indeterminado. 

 
5. CAPITAL  O capital é de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), dividido em 2.000.000 (dois milhões) 

de quotas, no valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional. 

 
SÓCIO QUOTAS VALOR 

EBCO SYSTEMS LTDA. 2.000.000 R$ 2.000.000,00 
TOTAL 2.000.000 R$ 2.000.000,00 

 
6. RESPONSABILIDADE - A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado. 

 
7.       ADMINISTRAÇÃO - A administração e a representação da sociedade, em Juízo ou fora dele, será exercida 

por MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA AZEVEDO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, maior, empresário, nascido na cidade de Santos/SP em 21 de junho de 1983, portador 
da cédula de identidade RG n. 25.257.273-7 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n. 309.331.338-47, 
residente e domiciliado na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Arthur Porchat de 
Assis, n. 20, apto. 91, Boqueirão, CEP. 11045-540 e ANDRÉ FALKENBACH SANTORO, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, maior, nascido na cidade do Rio de Janeiro/RJ 
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em 05 de maio de 1991, portador da cédula de identidade RG n. 27.060.665-0 DIC-RJ, inscrito no CPF/MF 
sob o n. 129.588.957-93, com endereço profissional na Rua Bandeira Paulista, n. 600, conjuntos 11 e 12, 
Itaim-Bibi, São Paulo, SP, Cep. 04532-001, sob a denominação de DIRETOR, que poderão atuar 
separadamente para os atos de administração em geral e deverão atuar em conjunto para os atos de 
oneração da sociedade e/ou alienação de bens em montante superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais).   

 
7. PROCURADORES  Poderá, a sócia, nomear procuradores a fim de representar a sociedade judicial e 

extrajudicialmente. 
 
8. REMUNERAÇÃO MENSAL - A fim de cobrir eventuais despesas particulares e a título de pró-labore, o 

sócio poderá, mensalmente, efetuar retiradas. 
 
9. EXERCICIO SOCIAL - O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 01 de janeiro e 

encerrando-se em 31 de dezembro, data a partir da qual deverão ser levantados o inventário, o balanço 
patrimonial e o balanço de resultado econômico. Verificando-se os lucros e/ou prejuízos. Sendo 
verificados os lucros e/ou prejuízos esses serão distribuídos ou suportados pelo sócio. 

 
10. CASOS OMISSOS - Os casos omissos no presente contrato social, serão regulados pelas disposições da 

Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (NCC) e subsidiariamente pelas normas elencadas nos artigos 997 e 
seguintes. 

 
11. DÚVIDAS E DIVERGÊNCIAS  As dúvidas ou divergências surgidas durante a vigência deste contrato 

social poderão ser dirimidas por meio do Poder Judiciário, sendo o foro escolhido para dirimir qualquer 
questão relativa à empresa o da Comarca de Santos/SP. 

 
12. DECLARAÇÕES  Declaram, os administradores da sociedade, para os devidos fins e efeitos de direito 

que, a mesma, não participa de nenhuma outra pessoa Jurídica dessa modalidade. Declara, ainda, sob 
as penas da Lei, igualmente, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à 
propriedade. 

 
13. DISSOLUÇÃO  A presente não se dissolverá pela morte, interdição, incapacidade, insolvência, 

dissolução, dissidência ou exclusão do sócio, continuando a existir sendo admitidos os herdeiros ou 
sucessores do falecido, interditado, declarado incapaz, insolvente, dissolvido, dissidente, excluído, 
podendo, para tanto, serem admitidos novos sócios. 

 
Pela exatidão do acima estipulado, o único sócio assina o presente instrumento de alteração e consolidação 
da sociedade limitada perante JUCESP, em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) 
testemunhas abaixo nomeadas, para que produza os efeitos legais. 
 
Santos, 19 de setembro de 2024. 
 
Sócia: _______________________________________ 
            Luiz Cláudio Araújo de Souza Santoro por 
            EBCO SYSTEMS LTDA. 
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Administradores:  
 
 
            _______________________________________         
            MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA AZEVEDO 
 
 
            _______________________________________ 
            ANDRÉ FALKENBACH SANTORO 
 
 
Testemunhas:  1) __________________________                     2) __________________________ 
                                Viviane Pereira Santos                                          Kassianne Patrícia de Oliveira 
                                RG: 41.553.289-9 / SSP-SP                                   RG: 44.660.794-0 / SSP-SP 
                                CPF: 328.183.318-70                                             CPF: 375.187.608-19 
 
 
Visto do Advogado: _________________________ 
                                    Fernanda Regina Machado Leorati - OAB/SP 232.780 
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